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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARI 
GABINETE DO PREFEITO - GAPRE 

 
PORTARIA Nº 308/2021-GAPRE 

 
O PREFEITO DE ARARI – MA, no uso de 
suas atribuições legais que lhe confere o inciso 
VI, do art. 65 da Lei Orgânica Municipal,                             

RESOLVE: 
Art. 1° - Designar, ELEYENNE FERNANDES 
ARAÚJO, RG N° 029427442005-8/SSP-MA e 
CPF N° 034.643.743-19, para compor o 
Conselho Municipal dos Direitos do Idoso, 
como titular, representando o Poder Público, a 
Secretaria Municipal de Assistência Social, para 
o mandato de 2021 a 2023, que obedecerá ao 
disposto na lei de sua criação. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE  
E CUMPRA-SE. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNI-

CIPAL DE ARARI, ESTADO DO MARANHÃO, 
AOS 21 DE DEZEMBRO DE 2021. 

 
RUI FERNANDES RIBEIRO FILHO 

Prefeito 
__________________________________ 
PORTARIA Nº 309/2021-GAPRE 
 
O PREFEITO DE ARARI – MA, no uso de 
suas atribuições legais que lhe confere o inciso 
VI, do art. 65 da Lei Orgânica Municipal,                               

RESOLVE: 
Art. 1° - Designar, TATIANA COSTA 

DE SOUSA, RG N° 055528842015-8 /SSP-MA 
e CPF N° 002.628.943-19, para compor o 

Conselho Municipal dos Direitos do Idoso, 
como suplente, representando o Poder Público, 
a Secretaria Municipal de Assistência Social, 
para o mandato de 2021 a 2023, que 
obedecerá ao disposto na lei de sua criação. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE  
E CUMPRA-SE. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNI-

CIPAL DE ARARI, ESTADO DO MARANHÃO, 
AOS 21 DE DEZEMBRO DE 2021. 

 
RUI FERNANDES RIBEIRO FILHO 

Prefeito 
__________________________________ 
PORTARIA Nº 310/2021-GAPRE 
 
O PREFEITO DE ARARI – MA, no uso de 
suas atribuições legais que lhe confere o inciso 
VI, do art. 65 da Lei Orgânica Municipal,                               

RESOLVE: 
Art. 1° - Designar, MARYKLENNE 

COSTA SANTOS, RG N° 029429862005-7 
/SSP-MA e CPF N° 022.276.513-50, para 
compor o Conselho Municipal dos Direitos do 
Idoso, como titular, representando o Poder 
Público, a Secretaria Municipal de Saúde, para 
o mandato de 2021 a 2023, que obedecerá ao 
disposto na lei de sua criação. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE  
E CUMPRA-SE. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNI-
CIPAL DE ARARI, ESTADO DO MARANHÃO, 
AOS 21 DE DEZEMBRO DE 2021. 

 
RUI FERNANDES RIBEIRO FILHO 

Prefeito 
__________________________________ 
PORTARIA Nº 311/2021-GAPRE 
 
O PREFEITO DE ARARI – MA, no uso de 
suas atribuições legais que lhe confere o inciso 
VI, do art. 65 da Lei Orgânica Municipal,                               

RESOLVE: 
Art. 1° - Designar, EMMELLE 

NAYLANNE DE MESQUITA GOMES, RG N° 
24104172003-0 /SSP-MA e CPF N° 
028.892.143-70, para compor o Conselho 
Municipal dos Direitos do Idoso, como suplente, 
representando o Poder Público, a Secretaria 
Municipal de Saúde, para o mandato de 2021 
a 2023, que obedecerá ao disposto na lei de 
sua criação. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE  
E CUMPRA-SE. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNI-

CIPAL DE ARARI, ESTADO DO MARANHÃO, 
AOS 21 DE DEZEMBRO DE 2021. 

 
RUI FERNANDES RIBEIRO FILHO 

Prefeito 
__________________________________ 

PORTARIA Nº 312/2021-GAPRE 
 
O PREFEITO DE ARARI – MA, no uso de 
suas atribuições legais que lhe confere o inciso 
VI, do art. 65 da Lei Orgânica Municipal,           

RESOLVE: 
Art. 1° - Designar, MARIA JOSÉ 

RODRIGUES BOGÉA, RG N° 043653942011-
3 /SSP-MA e CPF N° 252.099.653-68, para 
compor o Conselho Municipal dos Direitos do 
Idoso, como titular, representando o Poder 
Público, a Secretaria Municipal de Educação, 
para o mandato de 2021 a 2023, que 
obedecerá ao disposto na lei de sua criação. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE  
E CUMPRA-SE. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNI-

CIPAL DE ARARI, ESTADO DO MARANHÃO, 
AOS 21 DE DEZEMBRO DE 2021. 

 
RUI FERNANDES RIBEIRO FILHO 

Prefeito 
__________________________________ 
PORTARIA Nº 313/2021-GAPRE 
 
O PREFEITO DE ARARI – MA, no uso de 
suas atribuições legais que lhe confere o inciso 
VI, do art. 65 da Lei Orgânica Municipal,                              

RESOLVE: 
Art. 1° - Designar, MAURO 

HENRIQUE PRASERES FERNANDES, RG 
N°000042481095-6 /SSP-MA e CPF 
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N°460.034.103-10, para compor o Conselho 
Municipal dos Direitos do Idoso, como suplente, 
representando o Poder Público, a Secretaria 
Municipal de Educação, para o mandato de 
2021 a 2023, que obedecerá ao disposto na lei 
de sua criação. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE  
E CUMPRA-SE. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNI-

CIPAL DE ARARI, ESTADO DO MARANHÃO, 
AOS 21 DE DEZEMBRO DE 2021. 

 
RUI FERNANDES RIBEIRO FILHO 

Prefeito 
__________________________________ 
PORTARIA Nº 314/2021-GAPRE 
 
O PREFEITO DE ARARI – MA, no uso de 
suas atribuições legais que lhe confere o inciso 
VI, do art. 65 da Lei Orgânica Municipal,                               

RESOLVE: 
Art. 1° - Designar, PAULO 

HENRIQUE SOUSA SANTOS, RG 
N°26120312003-2/SSP-MA e CPF 
N°027.699.983-58, para compor o Conselho 
Municipal dos Direitos do Idoso, como titular, 
representando o Poder Público, a Secretaria 
Municipal de Cultura e Turismo, para o 
mandato de 2021 a 2023, que obedecerá ao 
disposto na lei de sua criação. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE  
E CUMPRA-SE. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNI-

CIPAL DE ARARI, ESTADO DO MARANHÃO, 
AOS 21 DE DEZEMBRO DE 2021. 

 
RUI FERNANDES RIBEIRO FILHO 

Prefeito 
__________________________________ 
PORTARIA Nº 315/2021-GAPRE 
 
O PREFEITO DE ARARI – MA, no uso de 
suas atribuições legais que lhe confere o inciso 
VI, do art. 65 da Lei Orgânica Municipal,                               

RESOLVE: 
Art. 1° - Designar, ANNA PAULINA 

MESQUITA BATALHA, RG 
N°000113008699-0 /SSP-MA e CPF 
N°884.317.893-87, para compor o Conselho 
Municipal dos Direitos do Idoso, como suplente, 
representando o Poder Público, a Secretaria 
Municipal de Cultura e Turismo, para o 
mandato de 2021 a 2023, que obedecerá ao 
disposto na lei de sua criação. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE  
E CUMPRA-SE. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNI-

CIPAL DE ARARI, ESTADO DO MARANHÃO, 
AOS 21 DE DEZEMBRO DE 2021. 

 
RUI FERNANDES RIBEIRO FILHO 

Prefeito 
__________________________________ 
PORTARIA Nº 316/2021-GAPRE 
 
O PREFEITO DE ARARI – MA, no uso de 
suas atribuições legais que lhe confere o inciso 
VI, do art. 65 da Lei Orgânica Municipal,                               

RESOLVE: 
Art. 1° - Designar, JOSÉ LUÍS 

FERNANDES RIBEIRO, CREA Nº 1260-D e 
CPF N°001.620.512-04, para compor o 

Conselho Municipal dos Direitos do Idoso, 
como titular, representando o Poder Público, a 
Secretaria Municipal de Planejamento, para o 
mandato de 2021 a 2023, que obedecerá ao 
disposto na lei de sua criação. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE  
E CUMPRA-SE. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNI-

CIPAL DE ARARI, ESTADO DO MARANHÃO, 
AOS 21 DE DEZEMBRO DE 2021. 

 
RUI FERNANDES RIBEIRO FILHO 

Prefeito 
__________________________________ 
PORTARIA Nº 317/2021-GAPRE 
 
O PREFEITO DE ARARI – MA, no uso de 
suas atribuições legais que lhe confere o inciso 
VI, do art. 65 da Lei Orgânica Municipal,                               

RESOLVE: 
Art. 1° - Designar, CELIA DO BOM 

PARTO FERNANDES BRITO, RG N°/SSP-MA 
e CPF N°878.757.213-34, para compor o 
Conselho Municipal dos Direitos do Idoso, 
como titular representando a Sociedade Civil, o 
Sindicato dos Pescadores Profissionais 
Aquicultores do Município de Arari, para o 
mandato de 2021 a 2023, que obedecerá ao 
disposto na lei de sua criação. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE  
E CUMPRA-SE. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNI-

CIPAL DE ARARI, ESTADO DO MARANHÃO, 
AOS 21 DE DEZEMBRO DE 2021. 

 
RUI FERNANDES RIBEIRO FILHO 

Prefeito 
__________________________________ 
PORTARIA Nº 318/2021-GAPRE 
 
O PREFEITO DE ARARI – MA, no uso de 
suas atribuições legais que lhe confere o inciso 
VI, do art. 65 da Lei Orgânica Municipal,                               

RESOLVE: 
Art. 1° - Designar, POLIANA 

CONCEIÇÃO MACIEL, RG N° 625839153-0  
/SSP-MA e CPF N°625.839.153-20, para 
compor o Conselho Municipal dos Direitos do 
Idoso, como suplente, representando a 
Sociedade Civil, o Sindicato dos Pescadores 
Profissionais Aquicultores do Município de 
Arari, para o mandato de 2021 a 2023, que 
obedecerá ao disposto na lei de sua criação. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE  
E CUMPRA-SE. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNI-

CIPAL DE ARARI, ESTADO DO MARANHÃO, 
AOS 21 DE DEZEMBRO DE 2021. 

 
RUI FERNANDES RIBEIRO FILHO 

Prefeito 
__________________________________ 
PORTARIA Nº 319/2021-GAPRE 

 
O PREFEITO DE ARARI – MA, no uso de 
suas atribuições legais que lhe confere o inciso 
VI, do art. 65 da Lei Orgânica Municipal,                               

RESOLVE: 
Art. 1° - Designar, MARINALVA DE 

ANDRADE SANTOS, RG N° 015559632000-
7 /SSP-MA e CPF N° 011.154.453-08, para 
compor o Conselho Municipal dos Direitos do 

Idoso, como titular representando a Sociedade 
Civil, o Centro Popular de Cultura e 
Desenvolvimento, para o mandato de 2021 a 
2023, que obedecerá ao disposto na lei de sua 
criação. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE  
E CUMPRA-SE. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNI-

CIPAL DE ARARI, ESTADO DO MARANHÃO, 
AOS 21 DE DEZEMBRO DE 2021. 

 
RUI FERNANDES RIBEIRO FILHO 

Prefeito 
__________________________________ 
PORTARIA Nº 320/2021-GAPRE 
 
O PREFEITO DE ARARI – MA, no uso de 
suas atribuições legais que lhe confere o inciso 
VI, do art. 65 da Lei Orgânica Municipal,                               

RESOLVE: 
Art. 1° -Designar, GLEIDIANE 

OLIVEIRA SANTOS, RG N° 11615307293 
/SSP-MA e CPF N° 083.746.586-90, para 
compor o Conselho Municipal dos Direitos do 
Idoso, como suplente, representando a 
Sociedade Civil, o Centro Popular de Cultura e 
Desenvolvimento, para o mandato de 2021 a 
2023, que obedecerá ao disposto na lei de sua 
criação. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE  
E CUMPRA-SE. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNI-

CIPAL DE ARARI, ESTADO DO MARANHÃO, 
AOS 21 DE DEZEMBRO DE 2021. 

 
RUI FERNANDES RIBEIRO FILHO 

Prefeito 
__________________________________ 
PORTARIA Nº 321/2021-GAPRE 
 
O PREFEITO DE ARARI – MA, no uso de 
suas atribuições legais que lhe confere o inciso 
VI, do art. 65 da Lei Orgânica Municipal,                               

RESOLVE: 
Art. 1° - Designar, MARIA CRISTINA 

DOS SANTOS SENA, RG N° 033925652007-
3 /SSP-MA e CPF N° 474.847.213-87, para 
compor o Conselho Municipal dos Direitos do 
Idoso, como titular representando a Sociedade 
Civil, a Associação Arariense da Pessoa com 
Deficiencia e Patologia, para o mandato de 
2021 a 2023, que obedecerá ao disposto na lei 
de sua criação. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE  
E CUMPRA-SE. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

ARARI, ESTADO DO MARANHÃO, AOS 21 DE 
DEZEMBRO DE 2021. 

 
RUI FERNANDES RIBEIRO FILHO 

Prefeito 
__________________________________ 
PORTARIA Nº 322/2021-GAPRE 
 
O PREFEITO DE ARARI – MA, no uso de 
suas atribuições legais que lhe confere o inciso 
VI, do art. 65 da Lei Orgânica Municipal,                               

RESOLVE: 
Art. 1° - Designar, INALDO BALDEZ 

SENA FILHO, RG N° 021776092002-0 /SSP-
MA e CPF N° 027.124.913-78, para compor o 
Conselho Municipal dos Direitos do Idoso, 

como suplente, representando a Sociedade 
Civil, a Associação Arariense da Pessoa com 
Deficiencia e Patologia, para o mandato de 
2021 a 2023, que obedecerá ao disposto na lei 
de sua criação. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE  
E CUMPRA-SE. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNI-

CIPAL DE ARARI, ESTADO DO MARANHÃO, 
AOS 21 DE DEZEMBRO DE 2021. 

 
RUI FERNANDES RIBEIRO FILHO 

Prefeito 
__________________________________ 
PORTARIA Nº 323/2021-GAPRE 
 
O PREFEITO DE ARARI – MA, no uso de 
suas atribuições legais que lhe confere o inciso 
VI, do art. 65 da Lei Orgânica Municipal,                               

RESOLVE: 
Art. 1° - Dasignar, MARY DE JESUS 

MOREIRA CABRAL, RG N°013703582000-
0/SSP-MA e CPF N° 308.043.438-29, para 
compor o Conselho Municipal dos Direitos do 
Idoso, como titular representando a Sociedade 
Civil, a Igreja do Evangelho Quadrangular, para 
o mandato de 2021 a 2023, que obedecerá ao 
disposto na lei de sua criação. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE  
E CUMPRA-SE. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNI-

CIPAL DE ARARI, ESTADO DO MARANHÃO, 
AOS 21 DE DEZEMBRO DE 2021. 

 
RUI FERNANDES RIBEIRO FILHO 

Prefeito 
__________________________________ 
PORTARIA Nº 324/2021-GAPRE 
 
O PREFEITO DE ARARI – MA, no uso de 
suas atribuições legais que lhe confere o inciso 
VI, do art. 65 da Lei Orgânica Municipal,                               

RESOLVE: 
Art. 1° -Designar, LUÍS HENRIQUE 

RODRIGUES LOPES, RG N° 025454882003-
1 /SSP-MA e CPF N° 609.738.423-85, para 
compor o Conselho Municipal dos Direitos do 
Idoso, como suplente, representando a 
Sociedade Civil, a Igreja do Evangelho 
Quadrangular, para o mandato de 2021 a 
2023, que obedecerá ao disposto na lei de sua 
criação. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE  
E CUMPRA-SE. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNI-

CIPAL DE ARARI, ESTADO DO MARANHÃO, 
AOS 21 DE DEZEMBRO DE 2021. 

 
RUI FERNANDES RIBEIRO FILHO 

Prefeito 
__________________________________ 
PORTARIA Nº 325/2021-GAPRE 
 
O PREFEITO DE ARARI – MA, no uso de 
suas atribuições legais que lhe confere o inciso 
VI, do art. 65 da Lei Orgânica Municipal,           

RESOLVE: 
Art. 1° - Designar, ANGELA MARIA LIMA 

PRAZERES, RG N°040272602010-3/SSP-MA 
e CPF N° 332.336.593-34, para compor o 
Conselho Municipal dos Direitos do Idoso, 
como titular representando a Sociedade Civil, o 
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Centro de Referência de Assistência Social de 
Arari - CRAS, para o mandato de 2021 a 2023, 
que obedecerá ao disposto na lei de sua 
criação. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE  
E CUMPRA-SE. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNI-

CIPAL DE ARARI, ESTADO DO MARANHÃO, 
AOS 21 DE DEZEMBRO DE 2021. 

 
RUI FERNANDES RIBEIRO FILHO 

Prefeito 
__________________________________ 
PORTARIA Nº 326/2021-GAPRE 
 
O PREFEITO DE ARARI – MA, no uso de 
suas atribuições legais que lhe confere o inciso 
VI, do art. 65 da Lei Orgânica Municipal,                               

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar, MIRIAN DE JESUS 
BOGÉA COSTA, RG N° 039830022010-5 
/SSP-MA e CPF N° 004.571.973-07, para 
compor o Conselho Municipal dos Direitos do 
Idoso, como suplente, representando a 
Sociedade Civil, o Centro de Referência de 
Assistência Social de Arari - CRAS, para o 
mandato de 2021 a 2023, que obedecerá ao 
disposto na lei de sua criação. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE  
E CUMPRA-SE. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNI-

CIPAL DE ARARI, ESTADO DO MARANHÃO, 
AOS 21 DE DEZEMBRO DE 2021. 
 

RUI FERNANDES RIBEIRO FILHO 
Prefeito 

EXERÇA SUA CIDADANIA E FAVOREÇA O CONTROLE SOCIAL DA ADMINISTRAÇÃO DO SEU MUNICÍPIO 
ACOMPANHE AS AÇÕES E ATOS OFICIAIS DO GOVERNO MUNICIPAL EM NOSSO SITE ARARI.MA.GOV.BR 

Informações institucionais – Agência de Notícias - Diário Oficial do Município - Transparência Municipal - Licitações e Contratos  
Legislação Municipal - Links de serviços a servidores, empresas e ao cidadão – Dados gerais sobre o município de Arari 
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